
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PARTIDO DOS TRABALHADORES

REQUERIMENTO Nº     , 2024.
(Do senhor Odair Cunha)

                                                                                  Requer, nos termos do artigo 155 do 
Regimento Interno, tramitação sob o 
regime urgência do Projeto de Lei nº 
2.130 de 2024.

Senhor Presidente:

Requeremos que o Projeto de Lei nº 2.130, de 2024 (Institui a região turística Mar
de Minas, nos termos que especifica,  como Área Especial  de Interesse Turístico), passe a
tramitar sob o regime de urgência, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno.

Sala das sessões, 19 de junho de 2024.

__________________________________________
Deputado ODAIR CUNHA PT/MG
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Odair Cunha e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245153654700
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Odair Cunha)

 

 

Institui a região turística Mar de

Minas, nos termos que especifica, como

Área Especial de Interesse Turístico.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD245153654700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 2  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação

PSDB CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD

 3  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação PSOL

REDE *-(p_6337)

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Gervásio Maia (PSB/PB) - LÍDER do PSB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Odair Cunha e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245153654700
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